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Rua Cláudio Saunders, 1174 – Centro. 
CEP: 67030-160 
Tel.: 3255-3177 
 
CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADORA: ROSANGELA BARROS DOS SANTOS 
Travessa WE 51 Cidade Nova IV/VIII – Coqueiro 
CEP: 67133-340 
Tel.: 3295-1451 
 
CONSELHO TUTELAR III 
COORDENADORA: TEREZINHA LUIZA DE FRANÇA      
Rua Júlia Cordeiro nº 67, BR 316, Km 08 Centro, anexo a SEMCAT 
Tel.:: 3344-1578. 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
LUCIANA TAVARES – PRESIDENTE  
Av. Três corações, em frente a praça da bíblia – Coqueiro  
Tel.:  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA MULHER - CMDM 
DANIELA LIMA BARBALHO – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, WE 20, nº 221 – Coqueiro 
Tel:  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI 
HELOISA PEREIRA DA SOUSA SILVA – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, WE 20, nº 221 – Coqueiro 
Tel: (091) 3245-1081 
 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
COMDICA. 
ELAINE CRISTINA SOARES FARIAS – PRESIDENTE 
Av. Três corações, em frente a praça da bíblia – Coqueiro  
Tel.:  
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA COMAM 
RUI BEGOT DA ROCHA – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari 
Tel.: 3255-1780 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTE  
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO – CME. 
Profº. FRANCISCO WILLAMS CAMPOS LIMA - PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA – CMFUNDEB  
Profª. MARINETE SILVA SAMPAIO DANTAS - PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 

 
CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
HANA SAMPAIO GHASSAN – PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3073-2500 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS 
IVETE GADELHA VAZ – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3200 

 
CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
MARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
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LEI COMPLEMENTAR  Nº 2.535 , DE 29 DE NOVEMBRO DE 2011. 
  
 

Regulamenta o serviço de locação de computadores 
para acesso a Internet e outros serviços, em 
estabelecimentos conhecidos por “LAN HOUSE” ou 
“CYBER CAFÉ” e dá outras providências. 

  
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA estatui e, eu Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte Lei: 

  
Art. 1º -   Os estabelecimentos que trabalham com locação de 4 (quatro) ou 
mais computadores, também conhecidos por “Lan House” ou “Cyber Café” 
terão suas atividades regulamentadas por esta Lei. 
  

Art. 2º -  As empresas mencionadas no artigo 1º desta Lei, terão por obrigação: 
  
I -         possuir cadastro de todos os usuários que freqüentem o local, com os 

seguintes dados: nome do usuário, data de nascimento, filiação, endereço, 
telefone, documentos de identificação civil, a identificação do equipamento 
usado, bem como os horários do início e do término de sua utilização, 
Protocolo Internet – PI – do equipamento usado por no mínimo 3 (três) 
anos; 

  
II -        impedir a permanência de menores de dezesseis anos no período entre as 

22:00 e às 06:00 horas da manhã; 
  
III -       afixar em frente, sobre ou debaixo dos monitores avisos informando o 

limite de horas de utilização mencionado no inciso anterior deste artigo; 
  
IV -      expor em local visível lista de todos os serviços e jogos disponíveis, com um 

breve resumo sobre os mesmos e classificação etária, segundo 
recomendação do Ministério da Justiça; 

  
V -       garantir o acesso e a utilização dos computadores por portadores de 

necessidades especiais; 
  
VI -      ter ambiente saudável, iluminação natural e/ou artificial adequada, e móveis 

ergonomicamente corretos e adaptáveis a todos os tipos físicos. 
  
Art. 3º -  Nos estabelecimentos identificados no art. 1º desta Lei, ficam proibidos: 
I -         a venda e o uso de cigarros; 
II -        a venda e consumo de bebidas alcoólicas; 
III -       a utilização de jogos de azar; 
IV -      a utilização de sites de pornografia. 
  
Parágrafo único - Todos os sites que reproduzam pornografia deverão estar 
bloqueados. 
  
Art. 4º -  Os estabelecimentos não poderão estar a menos de trezentos metros de 
nenhuma escola de ensino fundamental da rede pública ou particular. 
  
Art. 5º -  Fica permitida a realização de torneios e campeonatos. 
  

Parágrafo único - Menores de dezoito anos não poderão participar de torneios 
campeonatos onde a premiação seja oferecida em dinheiro. 
  
Art. 6º -   Poderá o poder público firmar parcerias e convênios com 
estabelecimentos tipo Lan House para promover o ensino de informática, tanto 
quanto oferecer cursos de ensino a distância; 
  
Art. 7º -   O não cumprimento dos dispositivos desta Lei, sujeitará o infrator a 
imposição das seguintes penalidades: 
 I -        multa no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais); 
II -        em caso de reincidência, multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais); 
III -       a reincidência após a penalidades  previstas nos incisos I e II, ensejará a 
cassação do alvará de funcionamento do estabelecimento.  
  
Art. 8º -  O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação. 
  
Art. 9º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, PA, 29 DE NOVEMBRO 

DE 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 2.536, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2011. 

  
  

Dispõe sobre a atividade comercial varejista de 
produtos inflamáveis, de alta combustão, 
classificados como perigosos e dá outras 
providências. 

  
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:  
  
Art. 1º -   Não será permitida a construção, instalação, autorização e o 
funcionamento de postos de abastecimento de veículos automotores com 
combustíveis líquidos ou em estado gasoso (GNV), bem como a venda ou 
estocagem de combustíveis derivados de petróleo de qualquer natureza, ainda que 
observadas as normas ambientais, nos seguintes casos:  
  
I -         nos pontos definidos pelo Departamento Municipal de Transporte e 

Trânsito ou pela Diretoria de Posturas do Município, como cruzamentos 
importantes para o sistema viário e em áreas consideradas de risco, tais 
como, viadutos, túneis, subestações, instalações militares ou depósitos de 
explosivos e munições;  

  
II -        nas proximidades de locais incompatíveis com este tipo de comércio, como 

cemitérios, hospitais, unidades de conservação e áreas de proteção 
ambiental;  

  
III -       em locais que distem menos de 500m (quinhentos metros), medidos a partir 

do ponto de estocagem do posto de abastecimento mais próximo já 
existente.  
  

§ 1º -   A norma disposta no inciso III não será aplicável no caso de avenidas 
municipais com canteiro central, desde que o posto de abastecimento seja 
instalado em via de sentido contrário, ficando, entretanto, o licenciamento 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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nesses casos, condicionado à emissão de parecer técnico do Corpo de 
Bombeiros relativo à análise de riscos. 
  

§ 2º -   As normas dispostas no presente artigo não se aplicam a postos de 
abastecimento já existentes enquanto mantiverem as licenças válidas. 

  
Art. 2º - Cabe ao Poder Executivo regulamentar esta Lei Complementar no que 
couber. 

  
Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA, 29 DE 
NOVEMBRO DE 2011. 

 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do 
artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando, o 
disposto no artigo 13, item I, da Lei Complementar nº. 2.364 de 06 de maio de 
2009, resolve, 
    
C O N V O C A RC O N V O C A RC O N V O C A RC O N V O C A R    
    
ANA MARIA BARBOZA DE SOUZA, suplente de Conselheira Tutelar, do Conselho 
Tutelar I, do município de Ananindeua, para exercer a função correlata no período 
de 1º de dezembro de 2011 a 30 de dezembro de 2011, em decorrência das férias 
do Conselheiro Tutelar JORGE FRANÇA DOS SANTOS. 
    

Ananindeua (PA), 14 de dezembro de 2011. 
    

HELDER BARBALHO 

Prefeito MunicipalPrefeito MunicipalPrefeito MunicipalPrefeito Municipal    

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração    

 
DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do 
artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, resolve, 
 
TORNAR SEM EFEITOTORNAR SEM EFEITOTORNAR SEM EFEITOTORNAR SEM EFEITO    
    
o decreto de 7 de dezembro de 2011, que exonerou LAURINÉIA PAIVA DA SILVA, 
do cargo de Coordenador Técnico, código DAS-2, lotada na Secretaria Municipal de 
Cidadania, Assistência Social e Trabalho, a contar de 1º de novembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 14 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

    

DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do 
artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto 
no artigo 46, §2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
MARIA AMÉLIA VIANA DA COSTA, ocupante do cargo de Assessor Técnico, 
código DAS-5, lotada no Gabinete do Prefeito, a contar de 1º de dezembro de 
2011. 
 

Ananindeua (PA), 13 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

    
DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do 
artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto 
no artigo 46, §2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
MÁRCIO ESTEVÃO ROSA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assistente Técnico 
Executivo, código ATE-2, lotado na Secretaria Municipal de Saneamento e 
Infraestrutura, a contar de 1º de novembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 13 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do 
artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto 
no artigo 46, §2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
DAMÁZIO DA SILVA FAUSTINO, FRANCIELIO DA SILVA, IRANILDO NAVEGANTES 
FARIAS, JOSÉ VALDERINO FERREIRA DA COSTA, JOSÉ RODRIGUES TEIXEIRA, 
MÁRCIA GEANE BRITO DOS REIS e NOEMIA MARIA NASCIMENTO COSTA, 
ocupantes dos cargos de Assistente Técnico Executivo, código ATE-1, lotados na 
Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura, a contar de 1º de novembro 
de 2011. 
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Ananindeua (PA), 13 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

    
DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do 
artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto 
no artigo 46, §2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
CRISTIANE KELE RAMOS MORENO, ocupante do cargo de Assessor Técnico, 
código DAS-5, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Finanças, a contar de 1º de dezembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 13 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

    
DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do 
artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto 
no artigo 46, §2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
BRUNO LIMA SANTANA, ocupante do cargo de Coordenador Técnico, código DAS-
3, lotado no Gabinete do Prefeito, a contar de 1º de dezembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 13 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do 
artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto 
no artigo 46, §2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 

E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
ANTÔNIO CARLOS SILVA PEREIRA, CARLOS AUGUSTO MONTEIRO ALVES, 
EDMILSON SILVA DA SILVA e ELIAS DOS SANTOS GOMES, ocupantes dos cargos 
de Assistente Técnico Executivo, código ATE-1, lotados na Secretaria Municipal de 
Saneamento e Infraestrutura, a contar de 1º de dezembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 13 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011    

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do 
artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto 
no artigo 46, §2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
VALDENIRA GONÇALVES DA SILVA, ocupante do cargo de Assessor Técnico, 
código DAS-4, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 1º de 
novembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 14 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

    
DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do 
artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto 
no artigo 46, §2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
MARIA DO SOCORRO DE ALMEIDA SOUSA, ocupante do cargo de Assessor 
Técnico, código DAS-4, lotada na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e 
Juventude, a contar de 1º de novembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 14 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do 
artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto 
no artigo 46, §2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
ENILDA BATISTA CORDEIRO JARDIM, ocupante do cargo de Assessor Técnico, 
código DAS-5, lotada na Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência Social e 
Trabalho, a contar de 8 de dezembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 14 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

    
DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do 
artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto 
no artigo 46, §2º, item I, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
E X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A RE X O N E R A R    
    
MARCELO DA SILVA GONÇALVES, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código 
DAS-5, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças, a 
contar de 1º de dezembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 2 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
*Republicado por ter saído com incorreção*Republicado por ter saído com incorreção*Republicado por ter saído com incorreção*Republicado por ter saído com incorreção    

    
DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 2 DE DEZEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do 
artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto 
no artigo 18, inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
MARCELO DA SILVA GONÇALVES, para exercer o cargo de Assessor Especial, 
código DAS-6, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Finanças, a contar de 1º de dezembro de 2011.  
 

Ananindeua (PA), 2 de dezembro de 2011. 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

*Republicado por ter saído com incorreção*Republicado por ter saído com incorreção*Republicado por ter saído com incorreção*Republicado por ter saído com incorreção    

 
DECRETDECRETDECRETDECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011O DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011O DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011O DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do 
artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto 
no artigo 18, inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
ADENISA CHAVES CONCEIÇÃO, para exercer o cargo de Coordenador Técnico, 
código DAS-3, lotada no Gabinete do Prefeito, a contar de 1º de dezembro de 
2011.  
 

Ananindeua (PA), 13 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

    
DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do 
artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto 
no artigo 18, inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
JONAS DE SOUSA NASCIMENTO e VALDANORA GENU CARNEIRO, para 
exercerem os cargos de Assistente Técnico Executivo, código ATE-1, lotados na 
Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura, a contar de 1º de novembro 
de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 12 de dezembro de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

    
DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011011011011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do 
artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto 
no artigo 18, inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
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N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
JOÃO BATISTA PINHEIRO DE SOUZA, para exercer o cargo de Assessor Especial, 
código DAS-8, lotado na Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura, a 
contar de 1º de novembro de 2011.  
 

Ananindeua (PA), 12 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do 
artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto 
no artigo 18, inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
CRISTIANE KELE RAMOS MORENO, para exercer o cargo de Assessor Especial, 
código DAS-6, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Finanças, a contar de 1º de dezembro de 2011.  
 

Ananindeua (PA), 13 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

    
DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do 
artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto 
no artigo 18, inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
MANOEL LOBO DOS SANTOS, para exercer o cargo de Coordenador Técnico, 
código DAS-3, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 2 de novembro 
de 2011.  
 

Ananindeua (PA), 13 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 

DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do 
artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto 
no artigo 18, inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
IVANILDE DOS SANTOS CARVALHO, JANDER DE MATOS FEITOSA e MÁRCIO 
ROBERTO SIQUEIRA DA SILVA, para exercerem os cargos de Assistente Técnico 
Executivo, código ATE-1, lotados na Secretaria Municipal de Saneamento e 
Infraestrutura, a contar de 1º de dezembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 13 de dezembro de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 20DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 20DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 20DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011111111    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do 
artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto 
no artigo 18, inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
EDUARDO DA SILVA MACHADO, MAURO DOS SANTOS TIAGO, OZIEL PINTO DE 
ASSENÇÃO, RAIMUNDO BENEDITO DA SILVA GOMES, ROBSON SOUZA 
SALDANHA, RÔMULO DE SOUZA PINHEIRO, EVALDO DE OLIVEIRA PINTO e 
SANDRA MARIA DO AMARAL MENDES, para exercerem os cargos de Assistente 
Técnico Executivo, código ATE-1, lotados na Secretaria Municipal de Saneamento 
e Infraestrutura, a contar de 1º de novembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 13 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

    
DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do 
artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto 
no artigo 18, inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
SILVANA LÚCIA DA SILVA RODRIGUES, para exercer o cargo de Coordenador 
Técnico, código DAS-2, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1º 
de novembro de 2011.  
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Ananindeua (PA), 13 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

    
DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do 
artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto 
no artigo 18, inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
RODRIGO DE SOUZA PINHEIRO, para exercer o cargo de Assistente Técnico 
Executivo, código ATE-1, lotado na Secretaria Municipal de Saneamento e 
Infraestrutura, a contar de 1º de novembro de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 13 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETODECRETODECRETODECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do 
artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto 
no artigo 18, inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
RAIMUNDO FRANCISCO DA SILVA, para exercer o cargo de Coordenador Técnico, 
código DAS-2, lotada na Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura, a 
contar de 1º de dezembro de 2011.  
 

Ananindeua (PA), 13 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição constante do 
artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e ainda, considerando o disposto 
no artigo 18, inciso II, da Lei nº. 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 

N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
VALDENIRA GONÇALVES DA SILVA, para exercer o cargo de Assessor Técnico, 
código DAS-5, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 1º de 
novembro de 2011.  
 

Ananindeua (PA), 14 de dezembro de 2011. 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 5328 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 
5671-B, de 17 de maio de 2006, resolve,  
 
TORNAR SEM EFEITO, 
 
a Portaria nº. 4671 de 11 de outubro de 2011, que concede férias a Edmilson 
Fonseca de Moura, mat. T-21081, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
Publicada no Diário Oficial do Município de Ananindeua Nº. 1331 de 21 de outubro 
de 2011.  

 
 

Ananindeua (PA), 21 de novembro de 2011  
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

 
 

PORTARIA Nº. 5329 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 
5671-B, de 17 de maio de 2006, resolve,  
 
TORNAR SEM EFEITO, 
 
a Portaria nº. 4547 de 07 de outubro de 2011, que concede férias a Nelma Lucia 
Rodrigues Matos, mat. E-07509, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
Publicada no Diário Oficial do Município de Ananindeua Nº. 1328 de 18 de outubro 
de 2011.  

 
 

Ananindeua (PA), 21 de novembro de 2011   
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
 DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA Nº. 5330 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 

5671-B, de 17 de maio de 2006, resolve,  

 

TORNAR SEM EFEITO, 

 

a Portaria nº. 5231 de 07 de novembro de 2011, que concede férias a Valmir dos 

Reis Benicio, mat. C-15926, lotado na Secretaria Municipal de Saneamento e 

Infraestrutura. Publicada no Diário Oficial do Município de Ananindeua Nº. 1344 de 

16 de novembro de 2011.  

 

 

Ananindeua (PA), 21 de novembro de 2011  

 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

 

 

PORTARIA Nº. 5331 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 

5671-B, de 17 de maio de 2006, resolve,  

 

TORNAR SEM EFEITO, 

 

a Portaria nº. 2966 de 05 de agosto de 2011, que concede férias a Sidneia do 

Socorro Marques Barra, mat. E-05801, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação. Publicada no Diário Oficial do Município de Ananindeua Nº. 1295 de 29 

de agosto de 2011.  

 

Ananindeua (PA), 21 de novembro de 2011  

 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

 

 

PORTARIA Nº. 5332 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 

5671-B, de 17 de maio de 2006, resolve,  

 

TORNAR SEM EFEITO, 

 

a Portaria nº. 3091 de 08 de agosto de 2011, que concede férias a Paulo Farias 

Maia, mat. E-16598, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. Publicada no Diário 

Oficial do Município de Ananindeua Nº. 1297 de 31 de agosto de 2011.  

 

Ananindeua (PA), 21 de novembro de 2011  

 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

 

PORTARIA Nº. 5333 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 
5671-B, de 17 de maio de 2006, resolve,  
 
TORNAR SEM EFEITO, 
 
a Portaria nº. 3252 de 09 de agosto de 2011, que concede férias a Dulcilene 
Nogueira Reis, mat. T-18257, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. Publicada 
no Diário Oficial do Município de Ananindeua Nº. 1299 de 02 de setembro de 
2011.  

 
Ananindeua (PA), 21 de novembro de 2011  

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

 
PORTARIA Nº. 5334 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 
5671-B, de 17 de maio de 2006, resolve,  
 
TORNAR SEM EFEITO, 
 
a Portaria nº. 3296 de 10 de agosto de 2011, que concede férias a Cleiton Abreu 
de Oliveira, mat. T-22017, lotado na Secretaria Municipal de Educação. Publicada 
no Diário Oficial do Município de Ananindeua Nº. 1299 de 02 de setembro de 
2011.  

 
Ananindeua (PA), 21 de novembro de 2011  

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

 
PORTARIA Nº. 5335 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 
5671-B, de 17 de maio de 2006, resolve,  
 
TORNAR SEM EFEITO, 
 
a Portaria nº. 3324 de 10 de agosto de 2011, que concede férias a Jose Luis 
Andrade Miranda, mat. T-21998, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
Publicada no Diário Oficial do Município de Ananindeua Nº. 1299 de 02 de 
setembro de 2011.  

 
Ananindeua (PA), 21 de novembro de 2011  

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

 
PORTARIA Nº. 5336 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 
5671-B, de 17 de maio de 2006, resolve,  
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TORNAR SEM EFEITO, 
 
a Portaria nº. 3419 de 11 de agosto de 2011, que concede férias a Sonia Maria 
Ataide Sodre,  mat. C-13930, lotada no Gabinete do Prefeito. Publicada no Diário 
Oficial do Município de Ananindeua Nº. 1301 de 06 de setembro de 2011.  

 
Ananindeua (PA), 21 de novembro de 2011  

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

 
PORTARIA Nº. 5338 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 
5671-B, de 17 de maio de 2006, resolve,  
 
TORNAR SEM EFEITO, 
 
a Portaria nº. 3632 de 15 de agosto de 2011, que concede férias a Nazaré do 
Socorro Madeira de Souza, mat. C-15524, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação. Publicada no Diário Oficial do Município de Ananindeua Nº. 1308 de 16 
de setembro de 2011.  

 
Ananindeua (PA), 21 de novembro de 2011  

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

 
PORTARIA Nº. 5339 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 
5671-B, de 17 de maio de 2006, resolve,  
 
TORNAR SEM EFEITO, 
 
a Portaria nº. 3596 de 15 de agosto de 2011, que concede férias a Edna Maria de 
Sousa e Sousa, mat. C-15297, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 
Publicada no Diário Oficial do Município de Ananindeua Nº. 1308 de 16 de 
setembro de 2011.  

Ananindeua (PA), 21 de novembro de 2011  
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

 
PORTARIA Nº. 5340 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 
5671-B, de 17 de maio de 2006, resolve,  
 
TORNAR SEM EFEITO, 
 
a Portaria nº. 3673 de 15 de agosto de 2011, que concede férias a Dyene Cristina 
Jardim Correa, mat. C-20286, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. Publicada 
no Diário Oficial do Município de Ananindeua Nº. 1321 de 05 de outubro de 2011.  

 
Ananindeua (PA), 21 de novembro de 2011  

 

 
OTAVIO OLIVA NETO 

 
PORTARIA Nº. 5341 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 
5671-B, de 17 de maio de 2006, resolve,  
 
TORNAR SEM EFEITO, 
 
a Portaria nº. 3804 de 16 de agosto de 2011, que concede férias a Ronaldo Carlos 
Silva da Silva,  mat. C-20901, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e 
Defesa Social. Publicada no Diário Oficial do Município de Ananindeua Nº. 1312 de 
22 de setembro de 2011.  

 
Ananindeua (PA), 21 de novembro de 2011  

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

 
PORTARIA Nº. 5342 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 
5671-B, de 17 de maio de 2006, resolve,  
 
TORNAR SEM EFEITO, 
 
a Portaria nº. 3811 de 16 de agosto de 2011, que concede férias a Tereza Cristina 
Carrera Souza,  mat. C-18486, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. Publicada 
no Diário Oficial do Município de Ananindeua Nº. 1321 de 05 de outubro de 2011.  

 
Ananindeua (PA), 21 de novembro de 2011  

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

 
PORTARIA Nº. 5344 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 
5671-B, de 17 de maio de 2006, resolve,  
TORNAR SEM EFEITO, 
 
a Portaria nº. 3798  de 16 de agosto de 2011, que concede férias a Victor Hugo 
Simao Melul,  mat. C-20989, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, 
Lazer e Juventude. Publicada no Diário Oficial do Município de Ananindeua Nº. 
1312 de 22 de setembro de 2011.  

 
Ananindeua (PA), 21 de novembro de 2011  

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

 
PORTARIA Nº. 5345 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 
5671-B, de 17 de maio de 2006, resolve,  
 
TORNAR SEM EFEITO, 
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a Portaria nº. 3825  de 18 de agosto de 2011, que concede férias a LEONEL 
COSTA REIS,  mat. E-17244, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
Publicada no Diário Oficial do Município de Ananindeua Nº. 1304 de 12 de 
setembro de 2011.  

 
Ananindeua (PA), 21 de novembro de 2011  

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

 
PORTARIA Nº. 5356 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 
5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, com fundamento no artigo 150 - A, da 
Lei n° 2.177, de 7 de  dezembro de 2005, resolve, 
 
CONCEDER, 
 
a Edmilson Fonseca de Moura, mat. T-21081, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 01/02/2010 à 
31/01/2011, de 01/10/2011 a 30/10/2011. 
 

Ananindeua (PA), 23 de novembro de 2011. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

 
PORTARIA Nº. 5357 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 
5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, com fundamento no artigo 150 - A, da 
Lei n° 2.177, de 7 de  dezembro de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,    
 
a Nelma Lucia Rodrigues Matos, mat. E-07509, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 03/05/2010 à 
02/05/2011, de 01/10/2011 a 30/10/2011. 
 

Ananindeua (PA), 23 de novembro de 2011. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

 

PORTARIA Nº. 5358 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2011 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 

5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, com fundamento no artigo 150 - A, da 

Lei n° 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 

 

CONCEDER, 

 

a Valmir dos Reis Benicio, mat. C-15926, lotado na Secretaria Municipal de 

Saneamento e Infraestrutura, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 

02/07/2010 à 01/07/2011, de 01/11/2011 a 30/11/2011. 

 

Ananindeua (PA), 23 de novembro de 2011. 

 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

PORTARIA Nº.5359 DE 23 DE AGOSTO DE 2011 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 
5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, com fundamento no artigo 150 - A, da 
Lei n° 2.177, de 7 de  dezembro de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,    
 
a Sidneia do Socorro Marques Barra, mat. E-05801, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 02/12/2008 à 
01/12/2009, de 01/08/2011 a 30/08/2011. 
 

Ananindeua (PA), 23 de agosto de 2011. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

 
PORTARIA Nº. 5360 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 
5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, com fundamento no artigo 150 - A, da 
Lei n° 2.177, de 7 de  dezembro de 2005, resolve, 
 
CONCEDER, 
 
a Paulo Farias Maia, mat. E-16598, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 15/05/2010 à 14/05/2011, de 
01/08/2011 a 30/08/2011. 
 

Ananindeua (PA), 23 de novembro de 2011. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

 
PORTARIA Nº. 5361 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 
5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, com fundamento no artigo 150 - A, da 
Lei n° 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
CONCEDER, 
a Dulcilene Nogueira Reis, mat. T-18257, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 01/07/2010 à 
30/06/2011, de 01/08/2011 a 30/08/2011. 
 

Ananindeua (PA), 23 de novembro de 2011. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

 
 

PORTARIA Nº. 5362 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 
5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, com fundamento no artigo 150 - A, da 
Lei n° 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
CONCEDER, 
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a Cleiton Abreus de Oliveira, mat. T-22017, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 01/07/2010 à 
30/06/2011, de 01/08/2011 a 30/08/2011. 
 

Ananindeua (PA), 23 de novembro de 2011. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

 
PORTARIA Nº. 5363 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 
5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, com fundamento no artigo 150 - A, da 
Lei n° 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
CONCEDER, 
 
a Jose Luis Andrade Miranda, mat. T-21998, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 01/07/2010 à 
30/06/2011, de 01/08/2011 a 30/08/2011. 
 

Ananindeua (PA), 23 de novembro de 2011. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

 
PORTARIA Nº. 5364 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 
5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, com fundamento no artigo 150 - A, da 
Lei n° 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
CONCEDER, 
 
a Sonia Maria Ataide Sodre, mat. C-13930, lotada no Gabinete do Prefeito, 
FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 01/02/2010 à 31/01/2011, de 
01/08/2011 a 30/08/2011. 
 

Ananindeua (PA), 23 de novembro de 2011. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

 
PORTARIA Nº. 5366 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 
5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, com fundamento no artigo 150 - A, da 
Lei n° 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
CONCEDER, 
 
a Nazare do Socorro Madeira de Souza, mat. C-15524, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 
01/12/2009 à 30/11/2010, de 01/08/2011 a 30/08/2011. 
 

Ananindeua (PA), 23 de novembro de 2011. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

PORTARIA Nº. 5367 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 
5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, com fundamento no artigo 150 - A, da 
Lei n° 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
CONCEDER, 
 
a Edna Maria de Sousa e Sousa, mat. C-15297, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 01/12/2009 à 
30/11/2010, de 01/08/2011 a 30/08/2011. 
 

Ananindeua (PA), 23 de novembro de 2011. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

 
PORTARIA Nº. 5368 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 
5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, com fundamento no artigo 150 - A, da 
Lei n° 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
CONCEDER, 
 
a DYENE CRISTINA JARDIM CORREA, mat. C-20286, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 
04/05/2010 à 03/05/2011, de 01/08/2011 a 30/08/2011. 
 

Ananindeua (PA), 23 de novembro de 2011. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

 
PORTARIA Nº. 5369 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 
5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, com fundamento no artigo 150 - A, da 
Lei n° 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
CONCEDER, 
 
a Ronaldo Carlos Silva da Silva, mat. C-20901, lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança e Defesa Social, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 
02/11/2009 à 01/11/2010, de 01/08/2011 a 30/08/2011. 
 

Ananindeua (PA), 23 de novembro de 2011. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

 
 

PORTARIA Nº. 5370 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2011 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
contidas no artigo 2°. da  Lei n°.2175, de 7 de dezembro de 2005, e ainda, com 
fundamento no art..130 do Decreto Lei n°. 5.452, de 01 de maio de 1943 – CLT, 
resolve, 
 
CONCEDER, 
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a Tereza Cristina Carrera Souza, mat. CE-18486, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 01/07/2009 à 
30/06/2010, de 01/08/2011 a 30/08/2011. 
 

Ananindeua (PA), 23 de novembro de 2011. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

 
PORTARIA Nº. 5372 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no Decreto nº. 
5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, com fundamento no artigo 150 - A, da 
Lei n° 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve, 
 
CONCEDER, 
 
a Victor Hugo Simao Melul, mat. C-20989, lotado na Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte, Lazer e Juventude FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 01/12/2009 à 30/11/2010, de 01/08/2011 a 30/08/2011. 
 

Ananindeua (PA), 23 de novembro de 2011. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 

 
PORTARIA Nº. 5373 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, no uso de 
suas atribuições legais e delegadas, e ainda, 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Decreto nº. 5671-B, de 17/05/2006; 
 
CONSIDERANDO, o disposto nos termos do Art. 142, da Lei nº. 2.177/05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º.  CONCEDER, o servidor municipal, LEONEL COSTA REIS – Mat. Nº. E-
17244, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR MUNICIPAL, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, licença por motivo de doença em 
pessoa da família, a ser usufruída no período de 20/07/2011 à 18/08/2011. 

Art. 2º.    Esta Portaria retroage seus efeitos a contar de: 20/07/2011. 
 
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

Ananindeua (Pa), 23 de novembro de 2011. 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 

    
    
    
    
    
    

    
DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

         
  
Processo nº 1016/2011/PMA/SEMCAT 
Pregão Presencial nº PP.2011.009.PMA.SEMCAT  
  
  

Nos termos do Artigo 38, inciso VII, da Lei nº. 8.666/93, e considerando todos 
os atos constantes do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
n° PP.2010.009.PMA.SEMCAT, bem como o relatório do Pregoeiro, homologo 
o procedimento acima individualizado e determino a contratação do objeto desta 
licitação, à licitante J. M. SILVA DIAS, devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº 
83.298.752/0001-08, Inscrição Estadual 15.167.540-6, com sede na cidade de 
Belém, Estado do Pará, à Padre Eutíquio n°2246, Bairro: Batista Campos, 
Belém-PA, CEP 66.033-726, pelo valor de Contrato nº 017/2011 – o valor de 
R$- 89.670,00 (oitenta e nove mil seiscentos e setenta reais), a referida 
empresa foi vencedora do LOTE 02 - PROTEÍNAS. 

  
Elabore-se o contrato e emita-se o competente empenho extraindo-se a Nota de 
Empenho em favor da empresa contratada. 
  

Ananindeua, 2 de dezembro de 2011. 
 

 
DANIELA LIMA BARBALHO 

Secretária de Cidadania Assistência Social e Trabalho - SEMCAT 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

  
 
CONTRATO 017/2011 - SEMCAT 
  
CONTRATANTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTENCIA 
SOCIAL E TRABALHO - SEMCAT,  inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 
04.681.807/0001-98, com sede no Município de Ananindeua, Estado do Pará,  sito 
Br. 316 Km 08, rua Julia cordeiro, nº 67, Bairro centro, Ananindeua-PA 
  
CONTRATADA: J. M. SILVA DIAS, devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº 
83.298.752/0001-08, Inscrição Estadual 15.167.540-6, com sede na cidade de 
Belém, Estado do Pará, à Padre Eutíquio n°2246, Bairro: Batista Campos, Belém-
PA, CEP 66.033-726. 
  
OBJETO: O objeto versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios secos e 
perecíveis para atender as necessidades institucionais e manutenção Secretaria 
Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho – Pró-Jovem Adolescente e 
Restaurante Popular de Ananindeua, conforme especificações arroladas, parte 
integrante deste instrumento. 
  
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL, Processo n° 1016/2011. 
  
Valor do Contrato nº 017/2011 – o valor de R$- 89.670,00 (oitenta e nove mil 
seiscentos e setenta reais), conforme proposta comercial apresentada pela 
Contratada no Pregão Presencial nº 2011.009.PMA.SEMCAT, conforme a Ata de 
Julgamento folhas 257 a 259 do referido processo, pois, a referida empresa foi 
vencedora do LOTE 02 - PROTEÍNAS. 
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
  
10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMCAT 
08.243.0015.2107 – PRÓ-JOVEM ADOLESCENTE – SERVIÇO SÓCIO EDUCATIVO 
08.306.0021.2133 – MANUTENÇÃO DO RESTAURANTE POPULAR 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CIDADANIA, ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E TRABALHO  
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 DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2011. 
 VIGÊNCIA: Até o final do exercício. 
  
ORDENADOR RESPONSÁVEL: DANIELA LIMA BARBALHO 
  
FORO: Ananindeua/Pa 

 
DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

  
 
Processo nº 1016/2011/PMA/SEMCAT 
Pregão Presencial nº PP.2011.009.PMA.SEMCAT  
  
 
Nos termos do Artigo 38, inciso VII, da Lei nº. 8.666/93, e considerando todos os 
atos constantes do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 
PP.2010.009.PMA.SEMCAT, bem como o relatório do Pregoeiro, homologo o 
procedimento acima individualizado e determino a contratação do objeto desta 
licitação, à licitante NOVA ERA COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o Nº 12.780.551/0001-02, com sede na cidade de Belém, 
Estado do Pará, à Rua Belém, nº9,  Bairro São Francisco, Marituba-PA, CEP 
68.795-000, pelo valor de Contrato o valor de R$- 68.530,00 (sessenta e oito mil, 
quinhentos e trinta reais), a referida empresa foi vencedora do LOTE 01 - SECOS. 
  

Elabore-se o contrato e emita-se o competente empenho extraindo-se a Nota de 
Empenho em favor da empresa contratada. 
  

Ananindeua, 2 de dezembro de 2011. 
 

 
DANIELA LIMA BARBALHO 

Secretária de Cidadania Assistência Social e Trabalho - SEMCAT 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
 
CONTRATO 016/2011 - SEMCAT 
  
CONTRATANTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTENCIA 
SOCIAL E TRABALHO - SEMCAT,  inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 
04.681.807/0001-98, com sede no Município de Ananindeua, Estado do Pará,  sito 
Br. 316 Km 08, rua Julia cordeiro, nº 67, Bairro centro, Ananindeua-PA 
  
CONTRATADA: NOVA ERA COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o Nº 12.780.551/0001-02, com sede na cidade de Belém, Estado do 
Pará, à Rua Belém, nº9,  Bairro São Francisco, Marituba-PA, CEP 68.795-000. 
  
OBJETO: O objeto versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios secos e 
perecíveis para atender as necessidades institucionais e manutenção Secretaria 
Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho – Pró-Jovem Adolescente e 
Restaurante Popular de Ananindeua, conforme especificações arroladas, parte 
integrante deste instrumento. 
  
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL, Processo n° 1016/2011. 
  
Valor do Contrato nº 016/2011 – o valor de R$- 68.530,00 (sessenta e oito mil, 
quinhentos e trinta reais), conforme proposta comercial apresentada pela 
Contratada no Pregão Presencial nº 2011.009.PMA.SEMCAT, conforme a Ata de 
Julgamento folhas 257 a 259 do referido processo, pois, a referida empresa foi 
vencedora do LOTE 01 - SECOS. 
   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
  
10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMCAT 
08.243.0015.2107 – PRÓ-JOVEM ADOLESCENTE – SERVIÇO SÓCIO EDUCATIVO 
08.306.0021.2133 – MANUTENÇÃO DO RESTAURANTE POPULAR 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
  
DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2011. 
  
VIGÊNCIA: Até o final do exercício. 
  
ORDENADOR RESPONSÁVEL: DANIELA LIMA BARBALHO 
  
FORO: Ananindeua/Pa 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 

NÚMERO DO CONTRATO: 010/2010 
  
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E TRABALHO. 
  
CONTRATADA:  C. MENDES E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ (MF) sob nº 04.565.419/0001-41, com sede no Município de 
Belém/Pa, na Travessa Enéas Pinheiro, nº 1647, Bairro do Marco, CEP nº 66095-
100. 
  
OBJETO: O aditamento do Contrato nº. 010/2010, quanto a prorrogação de seu 
prazo, pelo período de 15 (quinze) meses, ou seja, de 30/09/2011 até 30/12/2012, 
cujo objeto é a Locação de 02 (dois) Veículos tipo Van com especificações 
constantes da cláusula segunda do instrumento originário de contrato. 
  
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial - PP. 2010.005.PMA.SEMCAT 
VALOR GLOBAL: O valor  total do  presente contrato é de R$- 192.178,46 (cento e 
noventa e dois mil, cento e setenta e oito reais e quarenta e seis centavos) 
  
VALOR DO CONTRATO ORIGINÁRIO Nº 010/2010: R$ 143.280,00 (cento e 
quarenta e três mil, duzentos e oitenta reais) 
  
VALOR DO 1° TERMO ADITIVO: R$ 192.178,46 (cento e noventa e dois mil, cento 
e setenta e oito reais e quarenta e seis centavos) 
  
·  A quantia mensal de R$ 12.811,89 (doze mil, oitocentos e onze reais e oitenta e 
nove centavos) 
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
  
10.01 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.243.0015.2107- Pro Jovem Adolescente Serviço Sócio Educativo 
08.244.0015.2105 – Índice De Gestão Descentralizado - IGD 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
  
DATA DA ASSINATURA:  19 de setembro de 2011. 
VIGÊNCIA:  de 15 (quinze) meses, 30/09/2011 até 30/12/2012. 
  
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Daniela Lima Barbalho 
 
FORO: Ananindeua/Pa 
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AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

  
Trata-se de solicitação de prorrogação do Contrato n°. 010/2010- SEMCAT, 

ante a necessidade de manutenção das atividades dos Programas e outros 

desenvolvidos por esta SEMCAT, bem como o atendimento e estrutura as 

unidades as quais foram contratados. 

Dito aditamento encontra permissão na Cláusula Décima do instrumento de 

contrato originário, bem como na legislação em vigor que permite seja 

prorrogado, na forma do que dispõe o Art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, posto 

tratar-se de serviços continuados. 

Isto posto, autorizo a celebração do Termo Aditivo ao Contrato n° 010/2010 – 

SEMCAT, vinculado ao Processo Licitatório nº. 1168/2010 -PMA/SEMCAT, Pregão 

Presencial n° PP.2010.005.PMA.SEMCAT, cujo valor está em consonância com o 

permissivo legal. 

Proceda o aditamento a partir de 30 de setembro de 2011. Através de termo. 

  
 

Ananindeua, 20 de setembro de 2011. 
 
 

DANIELA DE LIMA BARBALHO 
Secretaria Municipal de Cidadania, Assistencial Social e Trabalho 

 
 
 
 
 
 
  
 
    

PORTARIA Nº 011/2011 
  
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER no uso de 
suas atribuições legais. 
  
RESOLVE: 
  

CONCEDER ADIANTAMENTO, em nome de RICARDOS SANTOS PEREIRA, 
 Mat. 23762, lotada nesta Secretaria na Assessoria Administrativa SECEL, CPF: 
Nº. 330.387.242-20, inscrita no cadastro de pessoa física, nos seguintes 
elementos de despesa: 33.90.30.00, 33.90.36.00, e, 33.90.47.18 no valor de R$ 
3.000,00 (Três mil reais), para fazer face às despesas com material de consumo 
R$ 2.040,00 (Dois mil quarenta reais), para serviços de pessoa física R$ 800,00 
(oitocentos reais), e Contribuição Patronal do INSS, no valor de R$ 160,00 (Cento 
e sessenta reais). 

 
O prazo de utilização do adiantamento será de 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de recebimento do valor. 
 
O prazo de encaminhamento para prestação de contas é de 15 (quinze) 

dias, após o período, sujeitando-se a tomada de contas se não o fizer no prazo 
determinado. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Ananindeua, 25 de novembro de 2011. 
 

 
MARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO 

Secretária Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer de Ananindeua - SECEL 

 
EXTRATO DE CARTA CONTRATO 

  
  
CARTA CONTRATO Nº 011/2011 PMA – SECEL 
PROCESSO Nº 166/2011 
  
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: CARTA CONVITE Nº CC.2011.003.PMA.SECEL 
  
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE CULTURA, ESPORTE E LAZER – SECEL E A EMPRESA FÁTIMA S. DA SILVA. 
  
OBJETO: O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MATERIAL 
GRÁFICO EM CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E NA PROPOSTA COMERCIAL DA 
CONTRATADA, QUE PASSAM A FAZER PARTE DESTE CONTRATO COMO NELE 
TRANSCRITOS FOSSEM. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ACIMA EM 
EPIGRAFE E TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO O QUAL FAZ PARTE 
INTEGRANTE DO PRESENTE INSTRUMENTO, DELE NÃO PODENDO SER 
SEPARADO. 
 VIGÊNCIA: É DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA ASSINATURA DO PRESENTE 
INSTRUMENTO. 
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Funcional Programática: 10.25.001.04.122.0021.2118 – Manutenção das 
Atividades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.  
Natureza de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica.  
Sub-elemento: 33.90.39.63 – Serviços Gráficos e Editoriais. 
Valor Alocado: R$ 45.225,00 
  
FORO: ANANINDEUA-PA 
  
DATA DE ASSINATURA: 14 DE DEZEMBRO DE 2011. 
  
  

MARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO 
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

  
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 
TEMPORÁRIO 

  
PROCESSO Nº.:  1.323/2011 
Contrato CT. 2011.24082.PMA.SEMED 
Objeto: Contrato de Servidor Temporário 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação 
Contratado: ADRIANO PINHO DA SILVA 
Vigência: 03/11/2011 a 31/12/2011. 
Valor do Contrato: R$-1.144,50 (hum mil, cento e quarenta e quatro reais e 
cinqüenta centavos) 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE CULTURA, ESPORTE, 

LAZER E JUVENTUDE 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE EDUCAÇÃO 
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Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 
Fonte: 0.2.38.00 
Data da assinatura: 03 de novembro de 2011. 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 

TEMPORÁRIO 
 

  
PROCESSO Nº.:  1.323/2011 
Contrato CT. 2011.24088.PMA.SEMED 
Objeto: Contrato de Servidor Temporário 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação 
Contratado: ALDENIZE VALE DE JESUS 
Vigência: 18/10/2011 a 31/12/2011. 
Valor do Contrato: R$-1.435,16 (hum mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e 
dezesseis centavos) 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 
Fonte: 0.2.38.00 
Data da assinatura: 18 de outubro de 2011. 

  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 

TEMPORÁRIO 
             

PROCESSO Nº.:  1.323/2011 
Contrato CT. 2011.24067.PMA.SEMED 
Objeto: Contrato de Servidor Temporário 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação 
Contratado: ALINE PANTOJA VIEIRA 
Vigência: 18/10/2011 a 31/12/2011. 
Valor do Contrato: R$-1.435,16 (hum mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e 
dezesseis centavos) 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 
Fonte: 0.2.38.00 
Data da assinatura: 18 de outubro de 2011. 

  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 

TEMPORÁRIO 
              

  
PROCESSO Nº.:  1.323/2011 
Contrato CT. 2011.24069.PMA.SEMED 
Objeto: Contrato de Servidor Temporário 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação 
Contratado: ANDRÉIA DO SOCORRO RODRIGUES DE MOURA 
Vigência: 18/10/2011 a 31/12/2011. 
Valor do Contrato: R$-1.435,16 (hum mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e 
dezesseis centavos) 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 
Fonte: 0.2.38.00 
Data da assinatura: 18 de outubro de 2011. 

  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 

TEMPORÁRIO 
              

PROCESSO Nº.:  1.323/2011 
Contrato CT. 2011.24115.PMA.SEMED 

Objeto: Contrato de Servidor Temporário 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação 
Contratado: ÂNGELA MARIA DA SILVA DE SOUSA 
Vigência: 17/10/2011 a 31/12/2011. 
Valor do Contrato: R$-1.453,33 (hum mil, quatrocentos e cinqüenta e três reais e 
trinta e três centavos) 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 
Fonte: 0.2.38.00 
Data da assinatura: 17 de outubro de 2011. 

  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 

TEMPORÁRIO 
             

PROCESSO Nº.:  1.323/2011 
Contrato CT. 2011.24086.PMA.SEMED 
Objeto: Contrato de Servidor Temporário 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação 
Contratado: ANNE GREICE DE SOUZA CORDOVIL 
Vigência: 20/10/2011 a 31/12/2011. 
Valor do Contrato: R$-1.398,83 (hum mil, trezentos e noventa e oito reais e oitenta 
e três centavos) 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 
Fonte: 0.2.38.00 
Data da assinatura: 20 de outubro de 2011. 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 

TEMPORÁRIO 
 
PROCESSO Nº.:  1.323/2011 
Contrato CT. 2011.24101.PMA.SEMED 
Objeto: Contrato de Servidor Temporário 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação 
Contratado: ANTÔNIA RIBEIRO 
Vigência: 28/10/2011 a 31/12/2011. 
Valor do Contrato: R$-1.253,50 (hum mil, duzentos e cinqüenta e três reais e 
cinquenta centavos) 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 
Fonte: 0.2.38.00 
Data da assinatura: 28 de outubro de 2011. 

  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 

TEMPORÁRIO 
             

PROCESSO Nº.:  1.323/2011 
Contrato CT. 2011.24111.PMA.SEMED 
Objeto: Contrato de Servidor Temporário 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação 
Contratado: CLÓVIS DE SOUZA BRÍGIDO JÚNIOR 
Vigência: 17/10/2011 a 31/12/2011. 
Valor do Contrato: R$-1.453,33 (hum mil, quatrocentos e cinqüenta e três reais e 
trinta e três centavos) 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 
Fonte: 0.2.38.00 
Data da assinatura: 17 de outubro de 2011. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 

TEMPORÁRIO 
            

PROCESSO Nº.:  1.323/2011 
Contrato CT. 2011.24108.PMA.SEMED 
Objeto: Contrato de Servidor Temporário 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação 
Contratado: CRISTIANE BRITO CANAVARRO 
Vigência: 26/10/2011 a 31/12/2011. 
Valor do Contrato: R$-1.289,83 (hum mil, duzentos e oitenta e nove reais e oitenta 
e três centavos) 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 
Fonte: 0.2.38.00 
Data da assinatura: 26 de outubro de 2011. 

  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 

TEMPORÁRIO 
             

  
PROCESSO Nº.:  1.323/2011 
Contrato CT. 2011.24100.PMA.SEMED 
Objeto: Contrato de Servidor Temporário 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação 
Contratado: ELIANE MORAES DA SILVA 
Vigência: 17/10/2011 a 31/12/2011. 
Valor do Contrato: R$-1.453,33 (hum mil, quatrocentos e cinqüenta e três reais e 
trinta e três centavos) 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 
Fonte: 0.2.38.00 
Data da assinatura: 17 de outubro de 2011. 

  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 

TEMPORÁRIO 
             

  
PROCESSO Nº.:  1.323/2011 
Contrato CT. 2011.24110.PMA.SEMED 
Objeto: Contrato de Servidor Temporário 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação 
Contratado: ELIEL LOPES VIEIRA 
Vigência: 13/10/2011 a 31/12/2011. 
Valor do Contrato: R$-1.571,42 (hum mil, quinhentos e setenta e um reais e 
quarenta e dois centavos) 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 
Fonte: 0.2.38.00 
Data da assinatura: 13 de outubro de 2011. 

  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 

TEMPORÁRIO 
 

              
PROCESSO Nº.:  1.323/2011 
Contrato CT. 2011.24093.PMA.SEMED 
Objeto: Contrato de Servidor Temporário 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação 
Contratado: EWELIN TEREZA CORRÊA LIMA 

Vigência: 19/10/2011 a 31/12/2011. 
Valor do Contrato: R$-1.417,00 (hum mil, quatrocentos e dezessete reais) 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 
Fonte: 0.2.38.00 
Data da assinatura: 19 de outubro de 2011. 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 

TEMPORÁRIO 
 

  
PROCESSO Nº.:  1.323/2011 
Contrato CT. 2011.24068.PMA.SEMED 
Objeto: Contrato de Servidor Temporário 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação 
Contratado: FRANCISCO MÁRIO DE JESUS PEREIRA 
Vigência: 17/10/2011 a 31/12/2011. 
Valor do Contrato: R$-1.453,33 (hum mil, quatrocentos e cinqüenta e três reais e 
trinta e três centavos) 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 
Fonte: 0.2.38.00 
Data da assinatura: 17 de outubro de 2011 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 

TEMPORÁRIO 
 

             
PROCESSO Nº.:  1.323/2011 
Contrato CT. 2011.24107.PMA.SEMED 
Objeto: Contrato de Servidor Temporário 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação 
Contratado: HUGO UBIRAJARA FREITAS PANTOJA 
Vigência: 13/10/2011 a 31/12/2011. 
Valor do Contrato: R$-1.571,42 (hum mil, quinhentos e setenta e um reais e 
quarenta e dois centavos) 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 
Fonte: 0.2.38.00 
Data da assinatura: 13 de outubro de 2011. 

  
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 
TEMPORÁRIO 

 
             

PROCESSO Nº.:  1.323/2011 
Contrato CT. 2011.24091.PMA.SEMED 
Objeto: Contrato de Servidor Temporário 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação 
Contratado: JOÃO BATISTA DA COSTA LIMA 
Vigência: 25/10/2011 a 31/12/2011. 
Valor do Contrato: R$-1.308,00 (hum mil, trezentos e oito reais) 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 
Fonte: 0.2.38.00 
Data da assinatura: 25 de outubro de 2011. 
 



Quinta-feira, 15 de dezembro de 2011                  Diário oficial          Ano XVIII � Ananindeua � Pará � n° 1364                                  

 18 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 
TEMPORÁRIO 

              
PROCESSO Nº.:  1.323/2011 
Contrato CT. 2011.24063.PMA.SEMED 
Objeto: Contrato de Servidor Temporário 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação 
Contratado: MARIA BENEDITA TAVARES DA SILVA 
Vigência: 17/10/2011 a 31/12/2011. 
Valor do Contrato: R$-1.453,33 (hum mil, quatrocentos e cinqüenta e três reais e 
trinta e três centavos) 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 
Fonte: 0.2.38.00 
Data da assinatura: 17 de outubro de 2011. 

  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 

TEMPORÁRIO 
             

PROCESSO Nº.:  1.323/2011 
Contrato CT. 2011.24060.PMA.SEMED 
Objeto: Contrato de Servidor Temporário 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação 
Contratado: MARIA CÉLIA MAGALHÃES MIRANDA 
Vigência: 18/10/2011 a 31/12/2011. 
Valor do Contrato: R$-1.435,16 (hum mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e 
dezesseis centavos) 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 
Fonte: 0.2.38.00 
Data da assinatura: 18 de outubro de 2011. 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 

TEMPORÁRIO 
             

PROCESSO Nº.:  1.323/2011 
Contrato CT. 2011.24113.PMA.SEMED 
Objeto: Contrato de Servidor Temporário 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação 
Contratado: MARIA DA LUZ DOS SANTOS SILVA 
Vigência: 17/10/2011 a 31/12/2011. 
Valor do Contrato: R$-1.453,33 (hum mil, quatrocentos e cinqüenta e três reais e 
trinta e três centavos) 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 
Fonte: 0.2.38.00 
Data da assinatura: 17 de outubro de 2011. 

  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 

TEMPORÁRIO 
             

PROCESSO Nº.:  1.323/2011 
Contrato CT. 2011.24103.PMA.SEMED 
Objeto: Contrato de Servidor Temporário 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação 
Contratado: MARIA DAMIANA NUNES RODRIGUES 
Vigência: 18/10/2011 a 31/12/2011. 
Valor do Contrato: R$-1.435,16 (hum mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e 
dezesseis centavos) 

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 
Fonte: 0.2.38.00 
Data da assinatura: 18 de outubro de 2011. 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 

TEMPORÁRIO 
             

PROCESSO Nº.:  1.323/2011 

Contrato CT. 2011.24116.PMA.SEMED 

Objeto: Contrato de Servidor Temporário 

Contratante: Secretaria Municipal de Educação 

Contratado: MARIA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 

Vigência: 28/10/2011 a 31/12/2011. 

Valor do Contrato: R$-1.253,50 (hum mil, duzentos e cinqüenta e três reais e 

cinquenta centavos) 

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 

Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 

Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 

Fonte: 0.2.38.00 

Data da assinatura: 28 de outubro de 2011. 

  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 
TEMPORÁRIO 

             

PROCESSO Nº.:  1.323/2011 

Contrato CT. 2011.24077.PMA.SEMED 

Objeto: Contrato de Servidor Temporário 

Contratante: Secretaria Municipal de Educação 

Contratado: MARIA LÚCIA TRINDADE DE ALMEIDA 

Vigência: 26/10/2011 a 31/12/2011. 

Valor do Contrato: R$-1.289,83 (hum mil, duzentos e oitenta e nove reais e oitenta 

e três centavos) 

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 

Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 

Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 

Fonte: 0.2.38.00 

Data da assinatura: 26 de outubro de 2011. 

  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 
TEMPORÁRIO 

 

             

PROCESSO Nº.:  1.323/2011 

Contrato CT. 2011.24072.PMA.SEMED 

Objeto: Contrato de Servidor Temporário 

Contratante: Secretaria Municipal de Educação 

Contratado: MARINA ALVES DE SOUZA 

Vigência: 17/10/2011 a 31/12/2011. 

Valor do Contrato: R$-1.453,33 (hum mil, quatrocentos e cinqüenta e três reais e 

trinta e três centavos) 

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 

Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 

Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 

Fonte: 0.2.38.00 

Data da assinatura: 17 de outubro de 2011. 

 



Quinta-feira, 15 de dezembro de 2011                  Diário oficial          Ano XVIII � Ananindeua � Pará � n° 1364                                  

 19 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 
TEMPORÁRIO 

 
             

PROCESSO Nº.:  1.323/2011 
Contrato CT. 2011.24114.PMA.SEMED 
Objeto: Contrato de Servidor Temporário 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação 
Contratado: NEILMA GISSELE MENDES DA SILVA 
Vigência: 19/10/2011 a 31/12/2011. 
Valor do Contrato: R$-1.417,00 (hum mil, quatrocentos e dezessete reais) 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 
Fonte: 0.2.38.00 
Data da assinatura: 19 de outubro de 2011. 

  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 

TEMPORÁRIO 
        
      

PROCESSO Nº.:  1.323/2011 
Contrato CT. 2011.24104.PMA.SEMED 
Objeto: Contrato de Servidor Temporário 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação 
Contratado: OTONIEL AZEVEDO DA COSTA 
Vigência: 13/10/2011 a 31/12/2011. 
Valor do Contrato: R$-1.571,42 (hum mil, quinhentos e setenta e um reais e 
quarenta e dois centavos) 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 
Fonte: 0.2.38.00 
Data da assinatura: 13 de outubro de 2011. 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 

TEMPORÁRIO 
 

PROCESSO Nº.:  1.323/2011 
Contrato CT. 2011.24075.PMA.SEMED 
Objeto: Contrato de Servidor Temporário 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação 
Contratado: ROSA ALCIONE LIMA NASCIMENTO 
Vigência: 17/10/2011 a 31/12/2011. 
Valor do Contrato: R$-1.453,33 (hum mil, quatrocentos e cinqüenta e três reais e 
trinta e três centavos) 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 
Fonte: 0.2.38.00 
Data da assinatura: 17 de outubro de 2011. 

  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 

TEMPORÁRIO             
  
PROCESSO Nº.:  1.323/2011 
Contrato CT. 2011.24080.PMA.SEMED 
Objeto: Contrato de Servidor Temporário 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação 
Contratado: ROSALIA MARIA SOUSA DE NAZARÉ 
Vigência: 17/10/2011 a 31/12/2011. 

Valor do Contrato: R$-1.453,33 (hum mil, quatrocentos e cinqüenta e três reais e 
trinta e três centavos) 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 
Fonte: 0.2.38.00 
Data da assinatura: 17 de outubro de 2011. 

  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 

TEMPORÁRIO             
  
PROCESSO Nº.:  1.323/2011 
Contrato CT. 2011.24112.PMA.SEMED 
Objeto: Contrato de Servidor Temporário 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação 
Contratado: SÉRGIO JOSÉ CABRAL RODRIGUES 
Vigência: 17/10/2011 a 31/12/2011. 
Valor do Contrato: R$-1.453,33 (hum mil, quatrocentos e cinqüenta e três reais e 
trinta e três centavos) 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 
Fonte: 0.2.38.00 
Data da assinatura: 17 de outubro de 2011. 

  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 

TEMPORÁRIO             
  
PROCESSO Nº.:  1.323/2011 
Contrato CT. 2011.24084.PMA.SEMED 
Objeto: Contrato de Servidor Temporário 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação 
Contratado: SIRLEIDE DE OLIVEIRA SILVA 
Vigência: 18/10/2011 a 31/12/2011. 
Valor do Contrato: R$-1.435,16 (hum mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e 
dezesseis centavos) 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 
Fonte: 0.2.38.00 
Data da assinatura: 18 de outubro de 2011. 
 

  
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO /CONTRATO 
TEMPORÁRIO             

  
 
PROCESSO Nº.:  1.323/2011 
Contrato CT. 2011.24073.PMA.SEMED 
Objeto: Contrato de Servidor Temporário 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação 
Contratado: VÂNIA REGIA BRAGA CONCEIÇÃO 
Vigência: 17/10/2011 a 31/12/2011. 
Valor do Contrato: R$-1.453,33 (hum mil, quatrocentos e cinqüenta e três reais e 
trinta e três centavos) 
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 10.06.001.12.361.0019.2.078 
Natureza de Despesa: 3.1.90.04.00 
Fonte: 0.2.38.00 
Data da assinatura: 17 de outubro de 2011. 
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PROCESSO 036/2011-SESAN/PMA 
C.C. 2011.021.SESAN/PMA 
 
CARTA-CONTRATO Nº 038/2011 – SESAN/PMA 
 

ERRATA DE EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
  

Onde se lê no todo do Extrato do Primeiro Termo Aditivo à 
Carta-Contrato n.º 038/2011, referente à Carta Convite 
C.C.2011.021.SESAN/PMA, a expressão: 
  
“AS PARTES ADITAM SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS CORRESPONDENTES 
A UM ACRÉSCIMO DE R$-15.911,75 (QUINZE MIL NOVECENTOS E ONZE 
REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS).”, 

 
Lê-se: 

“AS PARTES ADITAM SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS CORRESPONDENTES 
A UM ACRÉSCIMO DE R$15.991,75 (QUINZE MIL NOVECENTOS E 
NOVENTA E UM REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS).”, 
  
 

Ananindeua (PA), 13 de dezembro de 2011. 
 

  
PAULO SÉRGIO DE MELO GOMES 

Secretário Municipal de Saneamento e Infra-Estrutura 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA 


